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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 25/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, e
Finanças, orçamento e contabilidade
nº 25, DE 12 DE MAIO DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária N°.18, de 24 de Abril de 2021 que “Institui o Programa de Parcelamento Incentivado – PPI no Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
               Wilson Almeida da Silva - PSDB
           HISTÓRICO: O referido projeto visa oferecer aos contribuintes do município de Nova Andradina-MS, uma possibilidade de regularizar suas dívidas (tributárias ou não), tendo em vista que, devido ao período de PANDEMIA, muitos munícipes tiveram suas receitas comprometidas, tornando-se difícil a eles cumprirem com todos seus compromissos financeiros.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com o parecer Jurídico 202/2021, esta Comissão, sugere as seguintes Emendas.

MODIFICATIVA
Modificar a classificação do Projeto, de projeto de Lei Ordinária para projeto de Lei Complementar, tendo em conta que alguns tributos municipais são criados Por lei complementar e eventualmente, de acordo com o entendimento jurídico adotado pelo município pelo município, poderão ser alcançado pelo projeto em analise.

ADITIVA 
	A proposição legislativa precisa fazer referencia aos objetivos buscados por ela, que seja, amenizar a crise econômica causada pela pandemia da conid – 19. Portanto a comissão sugere a apresentação de emenda aditiva a fim de incluir o §4º no art.1º. com a seguinte Redação:

Art.1º.....

.....

§4º O PPI Objetiva amenizar a crise econômica causada pela pandemia da Covid-19, facilitando a quitação de débitos e promovendo a recuperação de recursos pelo município de Nova Andradina.” 






É o parecer.

Sala das Comissões em 12 de Maio de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

        PEDRO GOMES SOARES - PSD                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação                       Membro da Comissão de Justiça e Redação
JOSENILDO CEARÁ– PT

Pres. da Com. De Finanças, Orçamento e Contabilidade 

	      WILSON ALMEIDA DA SILVA - PSDB
     Rel. da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade
	JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT
Membro da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade 


Rua São José, nº. 664 Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br   Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br
Rua São José, nº. 664 Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br   Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

